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Município de Santo Antônio de Pádua 
Fundo Municipal de Saúde 

AVISO DE DISPENSA 

Processo Administrativo n.° 0241/06/2022 
 

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio de Pádua, por meio do 
Departamento de Engenharia, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Data de início da recepção das propostas: 19/07/2022 
Data de término de recepção das propostas:21/07/2022 

 
Forma de entrega de proposta: 

Via e-mail: dispensasaude@gmail.com 
Presencial: av. João Jasbik, 520, Aeroporto, Santo Antônio de Pádua, Secretaria Municipal de Saúde, 
setor de compras. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação de empresa para realização de Adequação do Imóvel para Implantação 
do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Hélio Montezano de 
Oliveira conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2.A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA DE 
DE MEDID A 

QUA 
NT. 

VALOR 
MAXIM O 
ACEITÁ 

VEL 

LOCAL DE 
EXECU ÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1 Adequação do Imóvel  und 1 101.789,99 Município de 
Santo 
Antônio de 
Pádua 
situado a 
Avenida João 
Jasbick, 258, 
Bairro Farol. 

02 meses 

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará de forma presencial ou digital, podendo 
encaminhar as propostas de preço via email ou entregando de forma presencial. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos nesta convocação, 

mailto:dispensasaude@gmail.com
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disponível no Portal da Transparência do Município. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais erros. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENTREGA DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o encaminhamento de sua 
proposta, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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encaminhará de forma presencial ou digital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto 
Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.9. No encaminhamento da proposta a empresa ainda deverá declarar: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o para recepção das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
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relação ao estipulado para a contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata. 

4.3. Estando o preço compatível, se necessário, de documentos complementares, adequada a 
negociação. 

4.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferençaentre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 
de acordo a Lei 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
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proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não 
haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

4.11. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada as propostas e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o  
 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
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6.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% do valor do contrato pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no portal da transparência do ente contratante. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Da dispensa será lavrada Ata. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

8.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 
 
 

Santo Antônio de Pádua, 18 de julho de 2022. 
 
 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1 Habilitação jurídica: 

1.1  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6  decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6  prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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2.7  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3 Qualificação Técnica 

3.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA; 
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                                           MINUTA DO CONTRATO XXX/2022 

 

TERMO DE CONTRATO PARA A ADEQUAÇÃO DO IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  , NA FORMA ABAIXO: 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº04.249.257/0001-32, com 
sede na Avenida João Jasbick, nº217, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. XXXXXXXXXXXXX, portador do CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e de ora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente termo, 
mediante as cláusulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas de legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores 
introduzidas no referido diploma legal, que os contratantes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional 
e irrestritamente, à suas estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a ADEQUAÇÃO DO IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO, 
com estrita observância de todas as exigências, prazos, normas técnicas estabelecidas pela ABNT, NBR, NB e 
CREA, especificações e condições gerais e especiais contidas neste instrumento e no TERMO DE 
REFERÊNCIA, que com os demais anexos, integram este termo, independentemente de transcrição, para todos 
os fins e efeitos legais. 

 
1.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com a PROPOSTA DE PREÇO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI apresentados 
pela Contratada e de acordo com o projeto básico, inclusive o MEMORIAL DESCRITIVO e o termo de 
referência que se encontram acostados ao processo administrativo nº0241/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO REGIME DE EXECUÇÃO) 
 
2.1. O objeto do contrato será executado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 
 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 101.789,99 (cento um mil setecentos oitenta nove reais 
e noventa nove centavos), conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira e para totalidade do período na cláusula quarta, incluídas todas as 
despesas incidentes,      mão de obra, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer seguros, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, administração, contribuições e obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, transporte, 
garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do 
objeto deste contrato. 

 
 
3.2. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada parcela da obrigação, 
através de depósito em conta bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura emitida pela 
Contratada em correspondência ao objeto executado acompanhada da planilha de medição indicando as 
unidades efetivamente executadas, com base nos preços unitários da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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apresentada junto à proposta de preço. O processamento do pagamento observará a legislação perti nente 
à liquidação da despesa pública. 

 
3.2.1. O pagamento compreenderá somente as unidades que estejam diretamente 
relacionados à quantidade de serviço efetivamente executa- do, guardando relação com a 
planilha orçamentária apresentada pela Contratada. 

 
3.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Con tratada, serão 
devidos pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devi- da, a título de compensação 
financeira. 

 
3.4. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios 

de 0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (seis por cento). 
 
3.5. Entende-se por atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da apresentação da fatu ra. 

 
3.6. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Contratante fará jus a um 
desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 

 
CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRA- TO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO) 
 
4.1. O prazo para a execução do objeto é de 02 (dois) meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil do 
recebimento da ordem de início do serviço, sem interrupção e prorrogável na forma da lei, mediante 
justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente, assegurada a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº14.133/2021 e alterações 
posteriores. 

 
4.2. O serviço deverá ser realizado no ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO, situado a Avenida João Jasbick, 258, Bairro Farol, Santo 
Antônio de Pádua / RJ. 

4.3. Executado o cotrato, o seu objeto será recebido: 
 

4.3.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do serviço, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelo Contratante e Contratada, em até 15 (quinze) dias, 
nos termos da Lei Federal nº14.133/2021; 

 
4.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelo Contratante e Contratada, em até 90 (noventa) 
dias, contados da data da aceitação provisória, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021; 

 
4.4. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o contrato, 
conforme a Lei Federal nº14.133/2021. 

 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA (DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS) 
 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho e Elemento da 
Despesa do Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, conforme abaixo: 
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Programático: 101220001.2.027000 
Natureza da despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: (81 – Royalties/Pré-sal – Lei 12.858 – Saúde) 

 CLÁUSULA SEXTA (DAS OBRIGAÇÕES) 

6.1. São obrigações da Contratada: 
 

6.1.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

 
6.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 
6.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias na execução do serviço, conforme Lei Federal nº14.133/21; 

 
6.1.4. Trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, certo que o recebimento 
provisório não importa sua aceitação definitiva. E ainda, é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou in- correções; 

6.1.5. Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo 
Contratante por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício, 
bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da execução 
do contrato que incorra em dano ou indenização, assegurando ao Contratante o exercício do 
direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 
6.1.6. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e 
Segurança do Trabalho, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus 
empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em 
conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências de locais do Contratante; 

 
6.1.7. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI’s), de 
acordo com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro 
de 1977) e Norma Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério 
do Trabalho, de 08 de junho de 1978; 

 
6.1.8. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos de que todos os seus 
empregados e os de suas possíveis subcontratadas fazem uso dos equipamentos de proteção 
individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos e outros adequados à prevenção 
de acidentes, previstos em leis e regulamentos concernentes à segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

 
6.1.9. Observar as prescrições da Resolução CONAMA 307/2002 ao que se refere ao 
gerenciamento de resíduos da construção civil; 

 
6.1.10. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante; 

 
6.1.11. Garantir aos fiscais indicados pelo Contratante acesso ao local da execução do serviço, 
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a qualquer tempo; 
 

6.1.12. Cientificar o Contratante de qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verificar 
no local da execução do serviço; 

 
6.1.13. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 
objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo; 

 
6.1.14. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventual execução de trabalhos em horário 
extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados), inclusive iluminação, despesas com 
instalações e equipamentos necessários a plena execução do serviço, quando indispensável ao 
cumprimento dos prazos estipulados; 

 
6.1.15. Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos os 
registros, licenças e autorizações que forem devidos em relação ao serviço contratado; 

6.1.16. Providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços públicos 
estaduais e municipais, o licenciamento, a aprovação de projetos, a execução de ligações 
provisórias ou definitivas e outras quaisquer medidas indis pensáveis à execução do serviço e a 
sua entrega; 

 
6.1.17. Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, bem como carga e descarga, de 
todos os materiais e equipamentos a serem utilizados e retirados do local do serviço e manter as 
áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas; 

 
6.1.18. Fornecer todos os materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução do serviço previsto; 

 
6.1.19. Entregar o serviço concluído, livre e desembaraçado de quaisquer materiais e 
equipamentos utilizados na sua execução, incluindo limpeza das áreas adjacentes; 

 
6.1.20. Colocar placas identificadoras do serviço, no modelo padrão indicado pelo 
Contratante; 

 
6.1.21. Responder exclusivamente e integralmente, perante o Contratante, pela execução do 
serviço contratado, incluindo aqueles que subcontratarem a terceiros e, também, responder por 
violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas 
ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

 
6.1.22. Contratar profissionais idôneos e habilitados, de acordo com o gabarito técnico 
indispensável à execução do serviço; 

 
6.1.23. Manter no local da execução do serviço, o DIÁRIO DE SERVIÇO para o registro de 
ocorrências e irregularidades na execução dos trabalhos; 

 
6.1.24. Acatar as determinações do Contratante no sentido de reparar e/ou re fazer, de 
imediato, os serviços executados com vícios, defeitos ou incorreções, independente da data da 
notificação; 

 
6.1.25. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações; 

 
6.1.26. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Contratante; 
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6.1.27. Atender as medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do 
Contratante; 

 
6.1.28. Executar o serviço rigorosamente no prazo pactuado e condições estabelecidas, bem 
como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos; 

 
6.1.29. Manter os locais do serviço permanentemente limpos; 

6.1.30. Contratar, às suas expensas, todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos 
por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto; 

 
6.1.31. Promover, às suas expensas, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do contrato, 
devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados ao Contratante ou a terceiros, 
provenientes da ação ou omissão sua ou de seus prepostos, na execução do serviço contratado ou 
dele decorren- te; 

 
6.1.32. Recolher o valor referente à taxa de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) junto ao CAU – CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO e 
apresentar ao Contratante no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da 
ordem de início do serviço; 

 
6.1.33. Arcar com todas as despesas relativas aos salários e demais encargos de seus 
empregados. 

 
6.2. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil e criminal. A 
inadimplência da Contratada com referência a esses encargos não transferem ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
6.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata- da com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato. 

 
6.4. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações contratadas, sendo a única responsável por quaisquer danos causados a terceiros e ao 
Contratante, pelos atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo que tenham 
sido adotadas medidas preventivas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO) 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº14.133/21 e alterações posteriores, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.2. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo Contratante, obrigando-se a fornecer to dos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

 
7.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da 
Contratada quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante o Contratante, terceiros, próximas ou remotas. 

7.4. A execução do contrato será acompanhada por um representante do Contratante especialmente 
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designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. O servidor designado pelo Contratante irá exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da 
execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo desta de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subor- dinados. 

 
7.5. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DA RESCISÃO) 
 
8.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, a qualquer tempo, 
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos e forma previstos 
na Lei Federal nº14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
8.2. No caso do contrato vir a ser rescindido por dolo ou culpa da Contratada, serão aplicadas as sanções 
previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 
8.3. Havendo dano ao Contratante em razão da rescisão, será promovida a responsabilidade da Contratada 
com vistas ao ressarcimento. 

 
8.4. É facultado ao Contratante, em qualquer hipótese, aplicar as sanções previstas na Lei Federal 
nº14.133/21, assegurada prévia defesa à Contratada. 

 
8.5. De qualquer penalidade que venha a ser imposta à Contratada caberá recurso, na forma da legislação 
aplicável e pedido de reconsideração, à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no caso de declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar. 

 
CLÁUSULA NONA (DAS SANÇÕES) 
 
9.1. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa 
no respectivo processo: 

 
9.1.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 

 
9.1.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da 
parcela inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou in- fração de qualquer natureza; 

 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, por prazo não superior a dois anos; 

 
9.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

 
9.2. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo ao interesse do serviço. 

 

9.3. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá ser aplicado à Contratada nos seguintes casos, mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos: 

 
9.3.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual; 
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9.3.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual; 
 

9.3.3. Rescisão do contrato; 
 

9.3.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
9.3.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 
9.3.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

 
9.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de idoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 

 
9.5. Ocorrendo atraso injustificado na execução do serviço, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada 
multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da presta ção em atraso, constituindo-se em 
mora independente de notificação ou interpelação. 

 
9.6. Os danos decorrentes de culpa ou dolo da Contratada na execução do objeto, serão ressarcidos ao 
Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

 
9.7. As multas administrativas e moratórias previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
e não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada pelos danos 
causados ao Contratante e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas na Lei Federal 
nº14.133/2021 e que o contrato seja rescindido unilateralmente. 

 
9.8. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente 
notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contrata- da tenha junto ao Contratante, sem 
embargo de ser cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA (DO RECURSO) 
 
10.1. Caberá recurso hierárquico da rescisão do presente contrato por ato unilateral do contratante, nos 
termos da Lei Federal nº14.133/21. 

 
10.2. As razões dos recursos deverão ser protocolizados no SETOR DE PROTOCOLO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Avenida João Jasbick, nº520, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de 
Pádua/RJ, das 8h (oito horas) às 17h (dezes- sete horas). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA) 
 
11.1. Este contrato está vinculado ao Aviso de Dispensa, bem como a proposta apresentada pela Contratada, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 
 
12.1 Este contrato regula-se com os princípios e normas de legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal nº14.133/21 e alterações posteriores introduzidas no referido diploma legal, pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando- se, supletivamente e nos casos omissos, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito público e privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS) 
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13.1 O Contratante, por ocasião dos pagamentos referentes à execução do objeto do presente contrato, reserva-
se o direito de reter valores relativos aos tributos de sua competência e os impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais, parafiscais, contribuições e importâncias devidas à Seguridade Social quando pela 
legislação vigente for obrigado a realizar a respectiva retenção, recolhendo-se nos prazos legais. 
 
13.2. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO) 
 
14.1 A publicação resumida do instrumento desse contrato na imprensa oficial será providenciada pelo 
Contratante nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 
 
15.1 O foro da Cidade e Comarca de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ será o único competente para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato, excluído expressamente qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS) 
 
16.1. O contrato poderá ser alterado, mediante assinatura de Termo Aditivo, nas hipóteses enumeradas da 
Lei Federal nº14.133/2021, desde que, devidamente justificado por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente. 

 
16.2. Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência da licitação, serão fixos e irreajustáveis, pelo 
período de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da pro- posta. 

 
16.3. Passados 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o seu valor será reajustado, alcançando 
a data da apresentação da proposta, caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento ou revisão, 
adotando-se o índice INCC (Índice Nacional de Custo da Construção Civil) e calculado através da fórmula 
abaixo: 

 

O primeiro índice de reajustamento é calculado com a seguinte equação: 
 
IR = (I1 – Io) / Io 
 
Onde: 
 
IR é o índice de reajustamento; 
 
I1 é o valor do indicador econômico no décimo terceiro mês contado a partir da data do orçamento ou da 
data da abertura das propostas da licitação; 
 
Io é o valor do indicador econômico na data do orçamento ou na data-limite para apresen tação das propostas, 
estipulada na licitação. 
 
O valor do reajuste de cada parcela será: 
 
R = V x IR 
 
Onde: 
 
R é o valor do reajuste da parcela; 
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V é o valor da parcela a reajustar; 
 
IR é o índice de reajustamento das parcelas a serem pagas. 
 
E o valor de cada parcela reajustada (PR) se obtém pela soma do valor da parcela (V) com o valor de seu 
reajuste (R). 
 
PR = V + R 
 
16.4. Nos casos de alteração contratual que implique eventualmente em modificação da planilha 
orçamentária originária com a inclusão de itens novos, os preços unitários deverão observar como limite os 
custos indicados pela SINAPI, EMOP, SBC, SCO ou PINI. E em caso de inexistência dos referidos itens nesses 
sistemas de orçamentação, o menor dos custos cotados juntos a, no mínimo, 03 (três) empresas especializadas 
no mercado, acrescido do mesmo percentual relativo a custos indiretos da proposta contratada. 

 
16.5. Caso venha a ocorrer o aditamento do contrato, na forma prevista na Lei Federal nº14.133/2021, os 
acréscimos de quantidades serão remunerados pelos respectivos custos unitários constantes da planilha 
orçamentária apresentada pela Contratada. 

 
16.6. No preço global contratado estão computados todas as complementações e acessórios eventualmente 
omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários à perfeita execução do serviço. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em três vias de igual teor e forma, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
Santo Antônio de Pádua/RJ, XX/XX/XXXX. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rafael Lyons 
 
 

  _  
CONTRATADA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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